
_,. . .,--�_ ........ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA .,/·-.·_::. :.-:::-�·:': ,.>. 
,.-•I •�, ,;-,,, \

Estado de São Paulo ~ ,' \ >j 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO \. Q't, ) .\ 

1

', '·\{// 
-PROJETO DE LEI Nº 23/ 2020

"Autoriza o Poder Executivo a ab ·r 
crédito adicional especial, destinad,o 
a atender inclusão de nova ação nº

2622 Grupo de atenção 
especializada para estruturação de 
Unidades de Atenção Especializada 

em Saúde, no orçamento vigente" ....... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional
especial no orçamento vigente, até o limite R$ 90.000,00 (noventa mil reais), referente ao
repasse de Emenda Parlamentar Federal - Convênio nº 12094.290000/1190-03 - Aquisição de
Ambulância, destinado a atender abertura de nova ação nº 2622 - Grupo de atenção
especializada para estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde, consignado
na seguinte dotação orçamentária:

I - Fundo Municipal de Saúde 
120200 - 1030110012622 - 449052 - Fonte 05 - Código de Aplicação 3000114 - Aquisição de
Equipamentos e Materiais Permanentes .................................................................... 90.000,00 

Art. 2° O crédito adicional especial de que trata o arti anterior ficará
legalmente caracterizado pela Lei Federal nº 4.320, de 1964, artigo 43, § 1 º inciso II, sendo o
valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) coberto através de excesso Tecadação da verba
da Emenda Parlamentar Federal - Convênio nº 12094.290000/1190-, �

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de u

Pirassununga, 24 de janeiro de

I' 



Ao jurídico para parecer do advogado, no prazo de

5 dias (art. 74, R.I.).

Pif'ã�sununga, �..:..-�-?'· 

itura no expediente e

ento Comissõ�s Permanentes

cópia aos Vereadores.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

., . .•6·,.,- -�.. ... 

'\. . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

·-, j 

"JUSTI F I C ATIVA" 

Excelentíssimo Presidente:

Excelentíssimos Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dos nobres Vereadores que constituem

essa Casa de Leis, projeto de lei que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito

adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), 

destinado a atender abertura de nova ação nº 2622 - Grupo de atenção especializada para 

estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde. 

A propositura visa viabilizar o recebimento de R$ 90.000,00 (noventa mil

reais), oriundos de emenda parlamentar, objeto da proposta nº 12094290000119003, constante

da Portaria nº 2.989, de 12 de novembro de 2019, do Ministério da Saúde/Gabinete do

Ministro, que habilita entes federados a receber recursos destinados à aquisição de

equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O numerário será destinado à aquisição de ambulância para a Secretaria de

Saúde, veículo esse que permitirá garantir o atendin1ento à demanda do município, visto que a

solicitação por este serviço vem crescendo a cada ano, sendo necessária a aquisição de novas

viaturas, garantindo o translado dos usuários atendidos no município.

No ensejo, lembramos que a aprovação deste Projeto de ei está

condicionada à sua apresentação em audiência pública, convocada pelo Poder egislativo,

conforme disposto no artigo 4°, da Lei Municipal nº 5.196, de 2017.

Por todo o exposto, rogan1os o beneplácito dess 'jE é o Legislativo em

acolher, anaUsar e aprovar a presente proposta, requerendo para �� tr mitação, regime de

urgência previsto pelo Artigo 36 da Lei Orgânica do Município.

Pirassununga, 24 de janeiro de 2020.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 13/11/2019 1 Edição: 220 1 Seção· 11 Página: 89 

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro 

PORTARIA Nº 2.989, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019 

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber 
recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para estabelecimentos de saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE. no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e li do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Lei Complementar nº 141. de 13 de janeiro de 2012. que regulamenta o § 3° do 
art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 
União. Estados. Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde: estabelece os 
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo: revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providênc:ias: 

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. que dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências: 

Considerando a Lei nº 8.142. de 28 de dezembro de 1990. qL1e dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de 
recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências: 

Considerando a Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019. que estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2019: 

Considerando o Decreto nº 1.232. de 30 de agosto de 1994. que dispõe sobre as condições e a 
forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde 
Estaduais. Municipais e do Distri,to Federal: 

Considerando o Decreto nº 7.507. de 27 de junho de 2011. que dispõe sobre a movimentação de 
recursos federais transferidos a Estados. Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas: 

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017. que trata da 
consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde do Sistema Único de Saúde: e 

Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 03 de outubro de 2017. que trata da 
consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve: 

Art. 1° Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta P 
receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material perma 
estabelecimentos de saúde. 

Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação de emendas 
ao orçamento do Ministério da Saúde. 

Art. 3° Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos n ma do Bloco de 
Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde. nos termos do anexo 

Art. 4° As propostas de que tratam essa portaria serão processadas ma de Cadastro de 
Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fun a 
www.fns.saude.gov.br. 

O Art. 5° O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas nece · r s R ra as transferências de 
recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de m parcela única e em 
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Art. 6º A prestação de cont as sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do 
Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ent e federativo beneficiado. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ HENRIQUE MANDETTA 

ANEXO 

ENTES HABI LITADOS A. RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUI SIÇÃO DE
EQUIPAMENTO S E MATERIAIS PERMANENTES 

UF 
1 
!MUNI CÍPIO
1 

-----------·--·-�·-·----�----------�---
i iVALOR 1 

CÓD. ! VALOR POR ! TOTAL DA FUNCION, j ENTIDADE Nº DA PROPOSTA EMENDA 
J 
rt$�

LAMENTAR ! PROPO STA PRO GRAM
! ; i (R$) 

1----1------·f-------J--------+-----+-------+-____:_-----l----
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GO BELA VISTA DE 
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N
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I
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I l-- _ ... ·-- ----f---·--- ···-�
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'
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_u_

D
_
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i FUNDO ! 
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l
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N
6�l6�
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TOTAL 12 PROPOSTAS j ! 2.484.460,00

Este cor,te\Jd.o náo substitÜi o publícadú na ve:r:Sfro cr:rJficada. 
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28580011 230.000,00 

'28580011 230.000,00 

23660010 90.000,00 

! 230.000,00
1
10302201: 

! 

, 1 
; 230,000.00 i 10302201:1 1 li --- ---- 1 
i 90. 000,00 110302201:



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

numerar e registrar a
A secretaria para ' 

outo Pirassununga, 24 de janeiro de 2020. 

Senhor Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo a abr· crédito 

adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 90.000,00 (noven mil reais), 

destinado a atender abertura de nova ação nº 2622 - Grupo de atenção es cializada para 

estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde, encarec ndo para a matéria 

traniitação em regime de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei 9 A • a do Município. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 
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Projetos de Lei para parecer Assunto 

De Câmara Pirassununga 
<legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Para 

Data 

Prioridade 

Camilaguiguer <camilaguiguer@camarapirassununga.sp.gov.br> 

2020-02-04 10: 58 

Alta 

• PL_012_2020.pdf (N354 KB)
• PL_013_2020.pdf (~367 KB)
• PL_014_2020.pdf ( ~251 KB)
• PL_015_2020.pdf ( ~336 KB)
• PL_016_2020.pdf (~350 KB)
• PL_0l 7 _2020. pdf ( rv263 KB)
• PL_018_2020.pdf (rv362 KB)
• PL_019_2020.pdf (rv363 KB)
• PL_020_2020. pdf ( rv283 KB)
• PL_021_2020.pdf (rv774 KB)
• PL_022_2020,pdf (rv764 KB)
• PL_023_2020.pdf (rv717 KB)

Prezada Senhora 

Camila Maria Brito de Souza Guiguer 

Analista Legislativo Advogado, 

\ 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei nº 12/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação n° 

2619-Estruturação da Rede de Atenção Básica de Saúde, na Lei Municipal n° 5,196, de 20 de dezembro de 2017,
o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021;

- Projeto de Lei n ° 13/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação n° 

2619-Estruturação da Rede de Atenção Básica de Saúde, na Lei Municipal n° 5.455, de 26 de junho de 2019, a Lei
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020;

- Projeto de Lei n º 14/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 45.500,00, destinado a atender abertura de
nova ação n° 2619 - Estruturação da Rede de Atenção Básica de Saúde;

- Projeto de Lei n° 15/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação n° 

2620-Estruturação da Atenção à Saúde Bucal, na Lei Municipal n° 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano
Plurianual para o período de 2018 a 2021;

- Projeto de Lei n º 16/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação n° 

2620-Estruturação da Atenção à Saúde Bucal, na Lei Municipal n° 5.455, de 26 de junho de 2019, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020;

- Projeto de Lei n° 17 /2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 71.220,00, destinado a atender abertura de
nova ação nº 2620 - Estruturação da Atenção à Saúde Bucal;

- Projeto de Lei nº 18/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação n° 

2621-Implementação da Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde, na Lei Municipal n° 5.196, de 20 de
dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021;

- Projeto de Lei n º 19/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação n° 

2621-Implementação da Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde, na Lei Municipal n° 5.455, de 26
de junho de 2019, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020;

- Projeto de Lei nº 20/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 53.676,00, destinado a atender abertura de

https://webmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess5395029065/3rdparty/roundcube/? _task=mall&_safe= 1 &_uid=3040&_mbox=INBOX.Sent&... 1 /2 
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nova ação nº 2621-lmplementação da Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde; 

- Projeto de Lei nº 21/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação n° 

2622-Grupo de Atenção Especializada para estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde, na Lei
Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021;

- Projeto de Lei nº 22/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação n° 

2622-Grupo de Atenção Especializada para estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde, na Lei
Municipal n° 5.455, de 26 de junho de 2019, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020; e

- Projeto de Lei nº 23/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 90.000,00, destinado a atender abertura de
nova ação n° 2622-Grupo de Atenção Especializada para estruturação de Unidades de Atenção Especializada em
Saúde.

Atenciosamente, 

Renata Aparecida Trindade 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 

https://webmail.camarapirassununga.sp.gov. br/cpsess5395029065/3rdparty/roundcube/? _task=mail&_ safe=1 &_ uid=3040&_mbox= INBOX.Sent&... 2/2 
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A Câmara Municipal de Pirassununga, atendendo ao princípio da transparência da· gest o-· , · 

fiscal e aos termos do artigo 4° da Lei Municipal nº 5.196, de 20/12/2017, bem como ao disposto n 
artigo 37 da Constituição Federal e artigo 48, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
participa e convida os munícipes para a Audiência Pública que versará sobre os Projetos de Lei . 
abaixo especificados, a realizar-se dia 17 de fevereiro de 2020 (segunda-feira), às 14h30, no 
Plenário "Dr. Fernando Costa", nesta Casa de Leis, sito à Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 -
Centro. 

► Projeto de Lei nº 12/2020. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2619 -
Estruturação da Rede de Atenção Básica de Saúde, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017 - Plano 
Plurianual para o período 2018 a 2021. 

► Projeto de Lei nº 13/2020. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2619 -
Estruturação da Rede de Atenção Básica de Saúde, na Lei nº 5.455, de 26/06/2019 - Diretrizes 
Orçamentárias de 2020. 

► Projeto de Lei nº 14/2020. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional especial no
orçamento vigente, até o limite de R$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos reais), destinado a 
atender despesas com a inclusão de nova ação nº 2619 - Estruturação da Rede de Atenção Básica 
de Saúde. 

► Projeto de Lei nº 15/2020. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2620 -
Estruturação da Atenção à Saúde Bucal, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017 - Plano Plurianual para o 
período 2018 a 2021. 

► Projeto de Lei nº 16/2020. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2620 -
Estruturação da Atenção à Saúde Bucal, na Lei nº 5.455, de 26/06/2019 - Diretrizes Orçamentárias de 
2020. 

► Projeto de Lei nº 17/2020. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional especial no
orçamento vigente, até o limite de R$ 71.220,00 (setenta e um mil, duzentos e vinte reais), destinado a 
atender despesas com a inclusão de nova ação nº 2620 - Estruturação da Atenção à Saúde Bucal. 

► Projeto de Lei nº 18/2020. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2621 -
Implementação da Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017 -
Plano Plurianual para o período 2018 a 2021. 

► Projeto de Lei nº 19/2020. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2621 - Implementação da Segurança
Alimentar e Nutricional na Saúde, na Lei nº 5.455, de 26/06/2019 - Diretrizes Orçamentárias de 2020. 

► Projeto de Lei nº 20/2020. Visa autorizar abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, até o
limite de R$ 53.676,00 (cinquenta e três mil, seiscentos e setenta e seis reais), destinado a atender 
despesas com a inclusão de nova ação nº 2621 - Implementação da Segurança Alimentar e 
Nutricional na Saúde. 

► Projeto de Lei nº 21/2020. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2622 -
Grupo de Atenção Especializada para Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em 
Saúde, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017 - Plano Plurianual para o período 2018 a 2021. 

► Projeto de Lei nº 22/2020. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2622 -
Grupo de Atenção Especializada para Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em 
Saúde, na Lei nº 5.455, de 26/06/2019 - Diretrizes Orçamentárias de 2020. 

► Projeto de Lei nº 23/2020. Visa autorizar abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, até o
limite de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação 
nº 2622 - Grupo de Atenção Especializada para Estruturação de Unidades de Atenção 
Especializada em Saúde. 

► Projeto de Lei nº 24/2020. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2623 -
Visando o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de assistência à saúde 
prestados aos usuários do SUS na região, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017 - Plano Plurianual para o 
período 2018 a 2021. 

► Projeto de Lei 11º 25/2020. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2623 -
Visando o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de assistência à saúde 
prestados aos usuários do SUS na região, na Lei nº 5.455, de 26/06/2019 - Diretrizes Orçamentárias 
de 2020. 

► Projeto de Lei nº 26/2020. Visa autorizar abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, até o
limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a atender despesas com a inclusão de nova 
ação nº 2623 - Visando o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de 
assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na região. 

Jeferson Ricardo do Couto 
Presidente 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro/ Fone: (19) 3561-2811/ Caixa Postal: 89 
E-mail: legislalivo@camarapirassununga.sp.gov.br / Site: www.ca111arapirassununga.sp.gov.br

Os documentos pertinentes a relação de Convidados, publicação do Convite e Ata da Audiência Pública realizada, 
estão arquivados em pasta própria. 
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Pesquise sobre o que você precisa no site 

Comunicados 

CÂMARA MUNIC1PAL DE 

PIRASSUNUNGA 

--------

-- -- --- -- --

Projeto de Lei Complementar nº 13/20191 Alteração da estrutura administrativa do Ser,iço de Água e Esgoto de 
Pirassununga - SAEP 

• 
�· 

Projeto de Lei Complementar nº 12/2019 1 Regularização de estacionamento na Área Azul no Município de Pirassununga 

Projeto de Lei Complementar nº 08/2019 - Dispõe sobre a regularização de Lotes em desacordo com o previsto na Lei 
Complementar nº 7 5/2006 

Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Pirassununga Exercícío 2018 

'I Convites 

Audiêncía Pública 117 /02/2020 PLs: 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26/2020 

Audiência Pública da Saúde 117 /02/2020 

hllps://www,camarapirassununga.sp,gov.br 1/4 



11/02/2020 Audiência Pública l 17/02i2020 - Câmara Municipal de Pirassununga 

---------------1-------------------
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rJÍ CÂ�.Al�A MUNICIPAL DE

� P,RASSUNUNGA 

---..--- --------------- --- ,.._ ---- -- ---

Pesquise sobre o que você precisa no site 
--- -- - -- - ---------

Audiência Pública 117 /02/2020 

A Câmara Municipal de Pirassununga, participa e convida os munícipes para a 

Audiência Pública que versará sobre os Projetos de Leis-nºs: 12, 13, 14, 15, 16, 17, 

18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26/2020, de autoria do prefeito municipal, que visa 

inclusão das ações nºs: (2619 - Estruturação da Rede de Atenção Básica de Saúde); 

(2620 - Estruturação_ da Ate_nção à Saúde Buçal); (2621 - Implementação da 

Segurança Alimentar e Nutr_icional na Saúde); (2622 - Grupo de Atenção 

Especializada para Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde) e 

(2623 - Visando o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de 

assistência à saúde prestados aos usuários do 

SUS na região), a realizar-se dia 17 de fevereiro de 2020 (segunda-feira), às 

14h30min, no Plenário "Dr. Fernando Costa", nesta Casa de Leis. 

VEJA CÓPIA DO CONVITE E DOS PROJETOS! 

; ... ' \ .•.•: '9 .. -

,l .. �.tS f ,. • .. -• . ..  ,. • -

. .

•. -l •• • -

� 
. 

.. . ... ..... ··• , . .  � ::" 

. � -. -

https://vvww.camarapirassununga.sp .gov.or/audiencia-puhl'ca-20-01-202.G 

-- .Jr - �-- • -
t..,.' • •  ! • - ., 
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PARECER JURÍDICO 
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PARECER N.: 20/2020 \ ''' \,/.:
ê.

::> 
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI Nº 23/2020. 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
EMENTA: PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL PARA ATENDER A INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO NO ORÇAMENTO 
VIGENTE. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 

1. RELA TÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 23/2020, de autoria do Chefe do Poder 
Executivo de Pirassununga, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial 
para inclusão da ação nº 2622 - Grupo de atenção especializada para estruturação de 
Unidades de Atenção Especializada em Saúde, consignado na seguinte dotação 
orçamentária: 

1 - Fundo Municipal de Saúde 
120200 - 1030110012622 - 449052 - Fonte 05 - Código de Aplicação 3000114 -
Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes ................................... 90.000,00 

É o sucinto Relatório. Passo à análise jurídica. 

li. FUNDAMENTAÇÃO

11.1. Da Competência e Iniciativa 

O projeto versa sobre matéria de competência do Município em face do 
,. 

interesse local, encontrando amparo no art. 30, inciso 1, da Constituição da República. 
� 

Por sua vez, a Lei Orgânica de Pirassununga dispõe, em seu artigo 5°, inciso 1, que 
compete privativamente ao Município "elaborar o orçamento, prevendo a receita e 
fixando a despesa, com base em planejamento adequado". 

De outra banda, cumpre salientar que compete privativamente ao Chefe 
do Poder Executivo Municipal "estabelecer e enviar à Câmara Municipal projetos 
relativos ao plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual", nos 
termos do art. 54, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Pirassununga. 

:� 

Projeto. 
Feitas as devidas considerações, entendo pela regularidade form�� 



A s�cretaria para junt:c!a no Prcjeto de lei e 

encamini,"'r:-:er.t� c2 cép;3 20s Vereadores, 

observando os tr,t·:·,;� .. :: ;-:�.::;':-n-2::t2is. 

f'irassunu:.g.:, h � ! O:U
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11.2. Da Legalidade da Propositura 
... , .. , .. '- "'" -�

O artigo 1° do Projeto de Lei em tela visa a abrir crédito adicio ai
especial no orçamento vigente relativo à ação nº 2622 - Grupo de atenção
especializada para estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde.

A abertura de crédito adicional especial é destinada a despesas não
previstas no orçamento. Os créditos especiais são despesas extras autorizadas por lei
que têm como objetivo corrigir imprevistos que surgem durante a execução do
orçamento. Nessas hipóteses, não há autorização inicial para a despesa, que não
estava prevista quando da publicação da lei do orçamento. É o caso desta
Propositura.

Os recursos necessários para atender à inclusão da referida ação serão
cobertos através de excesso de arrecadação, sendo o valor de R$ 90.000,00 (noventa
mil reais) coberto através de excesso de arrecadação da receita da verba da Emenda
Parlamentar Federal - Convênio n ° 12094.290000/1190-03, na conformidade do artigo
43, Parágrafo 1 º, inciso li, da Lei Federal nº 4.320/1964, in verbis:

§ 1 ° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:
( ... ) 
li - os provenientes de excesso de arrecadação; 

A indicação dos recursos obedece ao disposto no art. 167, inciso V, da
Carta Magna e ao art. 122, inciso V, da Lei Orgânica de Pirassununga, quando dizem
que é vedada a abertura de crédito especial sem prévia autorização legislativa e sem a
indicação dos recursos correspondentes.

Cumpridos os requisitos da autorização legislativa e da indicação dos
recursos correspondentes, conclui-se que o citado projeto se reveste de
constitucionalidade e legalidade.

11.3. Da Consulta Pública 

Nos termos da Lei Municipal nº 5.196, artigo 4º, parágrafo 2° ; artigo 48,
parágrafo único, inciso 1, da Lei Complementar Federal nº 101 /2000; e artigo 44 da Lei
Federal nº 10.257/2001, é imperiosa a realização de audiências públicas na fa�
2 -�

. ,. 
�· 

,--
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elaboração e discussão da Propositura como condição para aprovação pela Câ
Municipal.

\ 
11.4. Do Regime de Urgência 

O artigo 36 da Lei Orgânica de Pirassununga possibilita ao Prefeito
requerer urgência em projetos de sua iniciativa. Assim, tendo em conta o pedido
formulado, esta Propositura deve ser apreciada em 45 dias da data de recebimento
pela Câmara, sob pena de se sobrestarem as deliberações das demais matérias em
tramitação.

Ili. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, do ponto de vista da constitucionalidade, legalidade e
boa técnica legislativa, esta Consultoria opina pela regular tramitação do Projeto de Lei
nº 23/2020.

3 

É o parecer, salvo melhor juízo do Plenário desta Casa de Leis.

Pirassununga, 12 de fevereiro de 2020.

�cga!\ 
Mana Brito t �uiguer

alista Legislat� -¼dvogado 
OAB/SP 332.409
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De 

Documento "Parecer Advogado Projetos de Lei" - A IntraNet Câmara 
de Pirassununga gerou um alerta de "Inclusao" de DOCUMENTO(S) 

IntraNet Câmara de Pirassununga <intranel@camarapirassununga.sp.gov.br> 
< notifica coes_ vereadores@camarapirassunu nga. sp. gov. br> 
2020-02-14 09:38 

P,;:�:::'c:de Normal 

Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 
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: Data: 2020-02-14 Hora: 09:38:14 
·

; Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 
; E-mail: secretarlageral@camarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.12 j ..... · .. · · ···· · ····· ····· · ·· ·· --··· .... -............ ····· · ·· ·· ···r�r�rmãc�o· do· ooê:·u·�e�t� .,.. · ··· 
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Titulo: Parecer Advogado Projetos de Lei 

Senhores Vereadores, 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) segulnte(s) Projeto(s), acompanhado dos 
PARECERES JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites regimentais: 

- Projeto de Lei n° : 12 / 2020 

- Projeto de Lei n° : 13 / 2020

- Projeto de Lei n° : 14 / 2020 

- Projeto de Lei n° : 15 / 2020 

- Projeto de Lei n° : 16 / 2020 

; Descrlcao: - Projeto de Lei n° : 17 / 2020
·

- Projeto de Lei n° : 18 / 2020 

a • •  

: --· . --- . · --

- Projeto de Lei n° : 19 / 2020 

- Projeto de Lei n° : 20 / 2020

- Projeto de Lei nº : 21 / 2020 

- Projeto.de Lei n° : 22 / 2020

- Projeto de Lei n° : 23 / 2020 

Atenciosamente, 

Jeferson Ricardo Couto 

Presidente 

••• -•• ' •  ••• •• • • •••• •••• ••••• ••••• • ••••• • •• • • •••• ••••• •• --•••-• • ••• · •••, . • ••-• • •••• • •  " •"�"•• .,. ,.,,.J11,• .... ,,,•• •r ,, 

-· ............ ---· ----· ·---· ...... ··--·. · ---· ·--- · ·--··· .......... ··---· ·----· --- · ·--·. ---· ..

; Nome: Pareceres_l4_02_2020.pdf Tipo/Formato: appllcation/pdf Extensao: pdf Tamanho: 8237336; 
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; informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, desde ja fica notificado i 
j de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informacao contida nesta mensagem, por i 
j ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por engano , pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, [ 

? d7�de_ .1����ª eli_f;1!�?c�� .?.: .. ��� .. :.���.:��?. .:.r:! .. ��? .. �.�-��.?.: .. �.����: .. �'.:?.i.��:.��.?.� .. �!�.::.r:!.� .. ��-�?.�t:.?.'.::...... , ... .............. ,. '""'"··· ... , ., _j 

Voce recebeu E!'S3S notificacao/comunicado automatlca do SITE IntraNet Câmara de Pirassununga gerado pela ocorrencia descrita acima. 

https:1/webmail .camarapirassununga. sp.gov.br/cpsess 725504846713rd partyíroundcubel? _task=rnall& _ safe=0&_ uld=876&_mbox=l NBOX&_action... 111 
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PARECERNº

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 
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Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 23/2020, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 90.000,00, destinado a atender 
abertura de nova ação nº 2622-Grupo de Atenção Especializada para estruturação de 
Unidades de Atenção Especializada em Saúde, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e 
constitucional. 

Sala das Comissões, 11 7 FEV 2020
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PARECERNº

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 
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Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 23/2020, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 90.000,00, destinado a atender 
abertura de nova ação nº 2622-Grupo de Atenção Especializada para estruturação de 
Unidades de Atenção Especializada em Saúde, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 1 7 FEV 2020 

/ 

ntonio Camargo de Castr 
Presidente 

�1� 
duardo píietano Rosa 

Relator 

�� fdso�1

mbro 

• 
' 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 23/2020, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional
especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 90.000,00, destinado a atender
abertura de nova ação nº 2622-Grupo de Atenção Especializada para estruturação de 
Unidades de Atenção Especializada em Saúde, nada tem a objetar quanto seu aspecto de 
educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 11 7 FEV 2020 

,,:Z,&� 
Paulo Eduardo e/etano Rosa 
/ -- . Presidente 
/ 

Paulo Sérgio Soar 

onio Camargo de Castro 
Membro r 

( 
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PARECER Nº

COMISSÃO DE URBANISMO. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 23/2020, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 90.000,00, destinado a atender 
abertura de nova ação nº 2622-Grupo de Atenção Especializada para estruturação de 
Unidades de Atenção Especializada em Saúde, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, Ífi 1 FEV 2020

� 
Nelson Pagoti 

Relator 

Sidinei 
e-r 

Membro 
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PARECERNº 

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA, ME IO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 23/2020, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 90.000,00, destinado a atender 
abertura de nova ação nº 2622-Grupo de Atenção Especializada para estruturação de 
Unidades de Atenção Especializada em Saúde, nada tem a objetar quanto seu aspecto de 
agricultura, ambiental e de bem estar animal. 

Salas das Comissões, 
�� FEV 2020 

��)A.,, 
Pa o Eduardo ç.le;ano Rosa 

Presidente 
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PARECERNº

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 23/2020, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 90.000,00, destinado a atender 
abertura de nova ação nº 2622-Grupo de Atenção Especializada para estruturação de 
Unidades de Atenção Especializada em Saúde, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
humanístico. 

Salas das Comi s
J
ões, tt 1 FEV ZOF© 

Paulo Sérgio Soar a l a "Paulinho do Mercado"
Relator 

\ 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

•, . ) �- ' . 
. .:-..:-; 

! s.' '\�\·:-� ... .)·.-�
�-

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 23/2020, 
de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 90.000,00, destinado a 
atender abertura de nova ação nº 2622-Grupo de Atenção Especializada para 
estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde, nada tem a objetar quanto 
seu aspecto de consumidor e do contribuinte. 

Salas das Comissões, ff i7 FEV 2020
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COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 23/2020, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 90.000,00, destinado a atender 
abertura de nova ação nº 2622-Grupo de Atenção Especializada para estruturação de 
Unidades de Atenção Especializada em Saúde, nada tem a objetar quanto a matéria de 
interesse local da população. 

Salas das Comissões, �7 FEV 1020 

��1/Nelson Pagoti 
Relator 

SidineiVi� 
Membro 
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REQUERIMENTO 
Nº 59/ 2020
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REQUEIRO à Mesa, pelos me s r 1 ntais, que seja incluído e 
apreciado sob regime de urgência na presente Sessão r · · , o Projeto de Lei nº 23/2020, 
de autoria do Prefeito Municipal, que visa autoriz oder Executivo a abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 90.000,00, destinado a 
atender abertura de nova ação nº 2622 - Grupo de Atenção Especializada para 
estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde. 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2020. 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5445 
PROJETO DE LEI Nº 23/2020 

"Autoriza o Poder Erecutivo a abrir 
crédito adicional especial, destinado 
a atender inclusão de nova ação nº

2622 Grupo de atenção 
especializada para estruturação de 
Unidades de Atenção Especializada 
em Saúde, no orçamento vigente" .. ....

A CÂMARA DE V EREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

especial no orçamento vigente, até o limite R$ 90.000,00 (noventa mil reais), referente ao 

repasse de Emenda Parlamentar Federal - Convênio nº 12094.290000/1190-03 -Aquisição de 

Ambulância, destinado a atender abe1tura de nova ação nº 2622 - Grupo de atenção 

especializada para estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde, consignado 

na seguinte dotação orçamentária: 

I - Fundo Municipal de Saúde 
120200 - 103011 0012622 - 449052 - Fonte 05 - Código de Aplicação 3000114 -Aquisição de 

Equipamentos e Materiais Pe1manentes .................................................................. R$ 90.000,00 

Art. 2° O crédito adicional especial de que trata o artigo anterior ficará 

legalmente caracterizado pela Lei Federal nº 4.320, de 1964, artigo 43, § 1 º, inciso II, sendo o 

valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) cobe1to através de excesso de arrecadação da verba 

da Emenda Parlamentar Federal - Convênio nº 12094.290000/1190-03. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

020. 

,, .... . .
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Of. nº 00110/2020-SG 

-
' 

Pirassununga, 18 de fevereiro de 2020. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, cópia das 

seguintes proposituras: Indicações nºs 35 a 47/2020; e Pedidos de Informações nºs 
30 e 31/2020, apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 17 de fevereiro de 
2020. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 5433, 5334, 
5335, 5336, 5337, 5338, 5339, 5340, 5341, 5342, 5343, 5344, 5345, 5346, 5347, 

5348, 5349 e 5350, referentes aos Projetos de Lei nºs 01, 12, 13, 14, 15, 16, 1-7, 18, 

19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 28 e 34/2020, cujos projetos de autoria de Vereadores 
seguem cópia anexa. 

Em anexo, para conhecimento, segue cópia do 

Requerimento nº 67/2020 que transferiu para o dia 26 de fevereiro de 2020 (quarta
feira), às 19 horas, a Sessão Ordinária de 24/02/2020. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excer 
estima e consideração. 

Excefentfssimo Senhor 
DR. MILTON D/MAS TADEU URBAN 

Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA- SP 

os altaneiros votos de 
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Ofício nº 032/2020

Senhor Presidente, 

A Secretaria para conferên 
estilo. Piras; 21/02/2020. 

··,. �' ..... f 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis n°5 5.513 a 5.530, de 2020.

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

�-

de 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.527, de 19 de fevereiro de 
2020, que "visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial 
no orçamento vigente, até o limite de R$ 90.000,00, destinado a atender 
abertura de nova ação nº 2622 - Grupo de Atenção Especializada para 
estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde", no processo

legislativo do Projeto de Lei nº 23/2020, a qual por mim foi lida e conferida com o 

Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 27 de fevereiro de 2020. 

Jés�e�e Godoy
Analistà Leg;���Tv� Secretaria 

_,. ..... . 
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- LEI Nº 5.527, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 -

"Autoriza o Poder Executivo a abrir 
crédito adicional especial, destinado 
a atender inclusão de nova ação nº 

2622 Grupo de atenção 
especializada para estruturação de 
Unidades de Atenção Especializada 
em Saúde, no orçamento vigente" ...... . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, até o limite R$ 90.000,00 (noventa mil reais), referente ao 
repasse de Emenda Parlamentar Federal - Convênio nº 12094.290000/1190-03 - Aquisição de 
Ambulância, destinado a atender abertura de nova ação nº 2622 - Grupo de atenção
especializada para estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde, consignado 
na seguinte dotação orçamentária: 

I - Fundo Municipal de Saúde 
120200 - 1030110012622 - 449052 - Fonte 05 - Código de Aplicação 3000114 - Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes .................................................................... R$ 90.000,00 

Art. 2° O crédito adicional especial de que trata º-.flliigo anterior ficará
legalmente caracterizado pela Lei Federal nº 4.320, de 1964, artigo 43/ § i�, inciso II, sendo o
valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) cobe1io através de excesso/de aiTecadação da verba 
da Emenda Pai-lamentai· Federal - Convênio nº 12094.290000/1190-03.

� 
\ 

\ \ 
/,..-...,_ \ \_ 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de _r(ª pu�\a ~ � 

Pirassununga, 19 de fevereiro de ;020. \ 

DR. MILTON DIMAS TA.DE 
1\v..Ícipal 

AN 

" .... 
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JUNTADA

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 079, de 27 de fevereiro de 2020, da Lei nº

5.527, de 19 de fevereiro de 2020, que "visa autorizar o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 90.000,00,
destinado a atender abertura de nova ação nº 2622 - Grupo de Atenção
Especializada para estruturação de Unidades de Atenção Especializada em
Saúde", objeto de processo legislativo do Projeto de Lei nº 23/2020, a qual por mim foi 

lida e conferida. 

Pirassununga, 28 de fevereiro de 2020. 

Jéss��odoy 
Analista Legislativo Secretaria
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Pirassununga, 27 de fevereiro de 2020 1 Ano 071 Nº 079 

- LEI Nº 5.527, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 -

"Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial, destinado a atender inclusão de nova ação nº 

2622 - Grupo de atenção especializada para estruturação 
de Unidades de Atenção Especializada em Saúde, no 
orçamento vigente" ...... . 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente, até o limite R$ 
90.000,00 (noventa mil reais), referente ao repasse de 
Emenda Parlamentar Federal Convênio nº 

12094.290000/1190-03 - Aquisição de Ambulância, 
destinado a atender abertura de nova ação nº 2622 -
Grupo de atenção especializada para estruturação de 
Unidades de Atenção Especializada em Saúde, 
consignado na seguinte dotação orçamentária: 
1 - Fundo Municipal de Saúde 
120200 - 1030110012622 - 449052 - Fonte 05 - Código 
de Aplicação 3000114 - Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes ............................. R$ 90.000,00 
Art. 2° O crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior ficará legalmente caracterizado pela Lei Federal 
nº 4.320, de 1964, artigo 43, § 1°, inciso li, sendo o valor 
de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) coberto através de 
excesso de arrecadação da verba da Emenda 
Parlamentar Federal - Convênio nº 12094.290000/1190-
03. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 19 de fevereiro de 2020. 
DR. MILTON CIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

LEI Nº 5.528, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020-

"Autoriza inclusão de nova ação nº 2623 -Visando o 
fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços 
de assistência à saúde prestados aos usuários do SUS 
na região, na Lei nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o 
Plano Plurianual para o período de 2018 a 
2021" .................................. . 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGAASEGUINTE LEI: 
Art. 1 º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2623 -
Visando o fortalecimento do desenvolvimento das ações 
e serviços de assistência à saúde prestados aos usuários 

do SUS na região, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de 
dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 
2018 a 2021, conforme consta do anexo a esta Lei. 
Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão 
de que trata o artigo anterior serão provenientes de 
excesso de arrecadação, na forma do inciso li, do § 1°, 
do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 19 de fevereiro de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
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